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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº7.858 

 

Homologa situação de emergência no Município 
de Lidianópolis em face da ocorrência de 
Tempestade Local/Convectiva - Granizo. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual, em 

consonância com o contido no parágrafo único do art. 15 do Regulamento do 

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo Decreto nº 9.557, de 6 

de dezembro de 2013 e, considerando a Portaria do Ministério do Desenvolvimento 

Regional nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, bem como os efeitos adversos que 

culminaram no desastre ocorrido no Município de Lidianópolis, causando danos e 

prejuízos, devidamente documentados em formulário de informação de desastres - 

FIDE, consubstanciado no protocolo nº 23.017.275-7, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Homologa o Decreto Municipal nº 5.044, de 6 de novembro de 

2024, exarado pelo Prefeito de Lidianópolis, o qual declara Situação de Emergência 

nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade Local/Convectiva - 

Granizo. 

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que 

os atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 3º Os órgãos do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil ficam 

autorizados a prestar o apoio suplementar aos municípios afetados pelo desastre, 

mediante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº7.858 

 

Art. 4º Este Decreto de homologação entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do Decreto Municipal anteriormente 

citado, devendo vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

ocorrência do evento. 

Curitiba, em 6 de novembro de 2024, 203° da Independência e 136° da 

República. 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado                             Chefe da Casa Civil 
 

 

FERNANDO RAIMUNDO SCHUNIG 

Coordenador Estadual de Defesa Civil 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 22/11/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de aparelhos para academia ao ar livre e equipamentos 
permanentes a serem instalados nas áreas públicas de lazer do município de 
Lidianópolis-PR, com todas características detalhadas no termo de referência. O valor 

total da licitação é de R$ 213.000,62 (Duzentos e treze mil, e sessenta e dois centavos). 
Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 

licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do 

e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 06 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 22/11/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de playgrounds infantis e brinquedos afins para serem 
instalados em escolas municipais e áreas de lazer do município segundo descritivos 
mínimos presentes no anexo I termo de referência, frisando atender as demandas da 
administração de Lidianópolis-PR. O valor total da licitação é de R$ 175.908,20 (Cento e 
setenta e cinco mil, novecentos e oito reais e vinte centavos). Edital e demais documentos 

pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-

feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 06 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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